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EMENTA: elabore indicação de autoria da vereadora solicitando que sejam adotadas providências ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, inclusive, de cunho financeiro orçamentário e para que se faça constar das leis orçamentárias
(PPA. LDO, etc.), desta feita, para que recursos financeiros sejam reservados para a contratação de um médico ou
médica ginecologista, a fim de atender a demanda existente em nosso município. Constar que atualmente o
município conta com apenas 18 consultas (mensais) dessa especialidade sendo que, muitas vezes, munícipes têm
que se deslocar distâncias consideráveis para se submeter a exames e consultas dessa natureza. a situação está
insustentável e não pode perdurar.

ASSUNTO: 

Nos  termos  regimentais,  a  Vereadora  que  subscreve  apresenta  à  elevada  consideração  de  Vossa
Excelência a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
para que sejam adotadas as providências necessárias, inclusive de cunho financeiro e orçamentário, a
fim de que se faça constar nas leis orçamentárias do Município (PPA, LDO, LOA etc.) a reserva de
recursos para a contratação de um(a) médico(a) ginecologista, visando suprir a crescente demanda
existente em nossa cidade.

Justificativa

Atualmente,  o  Município dispõe de apenas 18 consultas mensais  na especialidade de ginecologia,
número que se mostra totalmente insuficiente diante da realidade local. Em muitos casos, as munícipes
são obrigadas a se deslocar por longas distâncias para realizar consultas e exames dessa natureza, o que
gera desconforto, custos adicionais e, sobretudo, atraso no acesso a cuidados essenciais à saúde da
mulher.

A situação é preocupante e tem se tornado insustentável,  uma vez que a atenção especializada em
ginecologia é indispensável para a prevenção, diagnóstico e tratamento de diversas enfermidades, além
do acompanhamento contínuo da saúde feminina em todas as fases da vida.

Por essas razões, faz-se urgente a destinação de recursos específicos para viabilizar a contratação de
profissional  da área,  de forma a assegurar às  mulheres de nosso município o  atendimento digno e
necessário em sua própria cidade.
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